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RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL Nº. 
010/2023 

 
Dispõe sobre a Retificação do edital 001/2023 
para a prova do Processo de Escolha do 
Conselho Tutelar alterando a pontuação da 
prova e dá outras providências. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Fátima – TO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal N. 
550/2023, bem como o disposto no art. 132 e 139 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
Federal n. 8.069/1990), na Resolução N. 231/2022 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda). 
CONSIDERANDO que a prorrogação não acarretará 
prejuízos as demais fases do processo e do 
cumprimento das datas e prazos estabelecidos, 
para a realização da eleição no dia 01 de outubro 
de 2023; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1o Publicar a Retificação 004/2023 que altera a 
pontuação da Prova escrita passando a ter um total 
de 20 questões, sendo atribuída uma nota de 0,5 
(cinco decimo), valendo 10 pontos no total. 
Art. 2o Ficam mantidas e ratificadas as demais 
disposições estabelecidas no edital 001/2023. 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua publicação. 
 
Fátima – TO, 21 de Junho de 2023. 

 
Patrícia Vilanova Castoldi 

Presidente do CMDCA 
 

RETIFICAÇÃO 004/2023 DO EDITAL PARA ELEIÇÕES 
UNIFICADAS DO CONSELHO TUTELAR 2023 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE FÁTIMA - TO, por meio da Comissão 
Especial Eleitoral do Processo de escolha, torna 
pública a Retificação 004 do Edital nº 001/2023, de 
30/03/2023, de abertura das eleições unificadas do 
conselho tutelar para o QUADRIÊNIO 2024/2027, 
aprovado pela RESOLUÇÃO CMDCA Nº 010/2023. 
1. Para a realização da prova escrita será 
fornecido um caderno de prova contendo 20 (vinte) 
questões objetivas. A prova valerá 10 pontos e para 
cada questão será atribuída nota 0,5 (cinco 
décimos). 
 
2. 2.1 Onde se lê:  
2.2 DA PROVA 
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30 2,0 60,00 

Total de 
Pontos  

   60,00 

 
2.3 Leia-se:  
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20 0,5 10,00 
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Pontos  

   10,00 

 
3. A prova e de caráter eliminatório, sendo 
aprovados somente os candidatos que obtiverem, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acerto 
das questões.  
 
Fátima - TO, 21 de Junho de 2023. 

 
Patrícia Vilanova Castoldi 

Presidente CMDCA 
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